
Ata da Quarta (4ª) Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Timóteo, da Décima Terceira (13ª) Legislatura  do Exercício de 2015, realizada aos treze (13) dias do mês de maio de dois mil e quinze (2015), às quatorze horas (14), no Plenário da Câmara Municipal, localizada na Avenida Acesita, número 3.210, bairro São José, Município de Timóteo, Estado de Minas Gerais. Ao iniciar a sessão, o Senhor Presidente solicitou ao Primeiro Secretário proceder a primeira chamada na qual registrou a presença dos   Vereadores Adriano Alvarenga, Douglas Willkys, Elci Michael Jackson, Fábio Campos Binha, Geraldo Moreira Nanico, Guaraciaba Gomes Martins Araújo, José Constantino Coronel, José Vespasiano Vespa, Leanir José de Souza – Zizinho, Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha, Moacir de Castro, Reginaldo da Fast, Virgínia Scarpatti e Wladimir Careca e ausente o Vereador João de Souza Natinho. Logo após, solicitou ao  Vereador Fábio Campos Binha proceder a leitura de um versículo da Bíblia Sagrada. À vista do quorum regimental, o Senhor Presidente declarou instalada a presente reunião. Posteriormente, solicitou ao Primeiro Secretário proceder a leitura da ata anterior: Ata da Sétima (7ª) Reunião Ordinária, realizada no dia quatro (04) de maio de 2015. Em virtude de Requerimento verbal apresentado pela Vereadora Virgínia Scarpatti e aprovado pelo Plenário por treze (13) votos favoráveis, foi a referida ata considerada lida e aprovada.  Logo após, declarou aberto o horário para leitura  de pareceres de comissão: A Vereadora Guaraciaba Gomes Martins Araújo, na qualidade de Relatora da Comissão de Constituição, Justiça, Assuntos Diversos e Redação, fez a leitura do parecer favorável ao Projeto de Lei nº 3.863, de 27 de abril de 2015, que “Dispõe sobre o Quadro de cargos de Diretores e Vice-Diretores das Escolas Municipais e do CREIA e dá outras providências”, de autoria do Executivo Municipal. O Vereador Douglas Willkys, na qualidade de Relator da Comissão de Administração Pública e Ética Político-Administrativa fez a leitura do parecer favorável ao Projeto de Lei nº 3.862, de 27/04/2015, que “Altera a redação do § 1º do artigo 1º, artigos 2º e 5º da Lei nº 2.402, de 14/06/2002, que “Autoriza a regularização fundiária de área que menciona e dá outras providências”, de autoria do Executivo Municipal; e, ainda, como relator da Comissão de Constituição, Justiça, Assuntos Diversos e Redação, fez a leitura do parecer favorável ao Projeto de Resolução nº 420, de 07 de abril de 2015, que “Institui o programa “Balcão da Cidadania” da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”, de autoria da Mesa Diretora. O Vereador José Constantino Coronel, na qualidade de Relator da Comissão de Constituição, Justiça, Assuntos Diversos e Redação, fez a leitura do parecer favorável ao Projeto de Lei nº 3.861, de 07 de abril de 2015, que “Dá denominação de “Dirce Torquetti” à praça que menciona e dá outras providências”, de autoria do Vereador Fábio Campos Binha. O Vereador Moacir de Castro Araújo, relator da Comissão de Constituição, Justiça, Assuntos Diversos e Redação, fez a leitura do parecer favorável ao Projeto de Lei nº 3.862, de 27/04/2015, que “Altera a redação do § 1º do artigo 1º, artigos 2º e 5º da Lei nº 2.402, de 14/06/2002, que “Autoriza a regularização fundiária de área que menciona e dá outras providências”, de autoria do Executivo Municipal; bem como apresentou a Emenda de nº 01, relativa ao Projeto supra. O Vereador Reginaldo Barbosa da Fast,  na qualidade de Relator da Comissão de Administração Pública e Ética Político-Administrativa fez a leitura do parecer favorável ao Projeto de Resolução nº 420, de 07 de abril de 2015, que “Institui o programa “Balcão da Cidadania” da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”, de autoria da Mesa Diretora. O Vereador Fábio Campos Binha, relator da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo fez a leitura do parecer favorável ao Projeto de Lei nº 3.863, de 27 de abril de 2015, que “Dispõe sobre o Quadro de cargos de Diretores e Vice-Diretores das Escolas Municipais e do CREIA e dá outras providências”, de autoria do Executivo Municipal. O Vereador  Douglas Willkys fez a leitura do parecer favorável ao Projeto de Lei nº 3.863, de 27 de abril de 2015, que “Dispõe sobre o Quadro de cargos de Diretores e Vice-Diretores das Escolas Municipais e do CREIA e dá outras providências”, de autoria do Executivo Municipal, em substituição ao Vereador João de Souza Natinho, ausente na presente reunião, e designado relator da Comissão de Administração Pública e Ética Político-Administrativa. O Vereador Adriano Alvarenga Relator da Comissão Especial apresentou pareceres favoráveis aos Projetos de Decretos Legislativos nºs: 365, de 07 de abril de 2015, que “Concede o Título de Cidadania Honorária ao Senhor Edward Garzon Moreira César e dá outras providências”, de autoria do Vereador Moacir de Castro e 366, de 16 de abril de 2015, que “Concede o Título de Cidadania Honorária ao Senhor Raimundo Nonato Pinto e dá outras providências”, de autoria dos Vereadores Geraldo Moreira Nanico e Guaraciaba Gomes Martins Araújo. Logo após, solicitou ao Primeiro Secretário proceder a segunda chamada na qual constatou a presença dos  Vereadores Adriano Alvarenga, Douglas Willkys, Elci Michael Jackson, Fábio Campos Binha, Geraldo Moreira Nanico, Guaraciaba Gomes Martins Araújo, José Constantino Coronel, José Vespasiano Vespa, Leanir José de Souza – Zizinho, Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha, Moacir de Castro, Reginaldo da Fast, Virgínia Scarpatti e Wladimir Careca e ausente o Vereador João de Souza Natinho. Em seguida, passou para a segunda parte da reunião que consiste na discussão e votação das matérias constantes na Ordem do Dia: a) Projeto de Lei nº 3.861, de 07 de abril de 2015, que “Dá denominação de “Dirce Torquetti” à praça que menciona e dá outras providências”, de autoria do Vereador Fábio Campos Binha. Aprovado em Primeira Discussão e Votação por treze (13) votos; b)  Projeto de Lei nº 3.862, de 27/04/2015, que “Altera a redação do § 1º do artigo 1º, artigos 2º e 5º da Lei nº 2.402, de 14/06/2002, que “Autoriza a regularização fundiária de área que menciona e dá outras providências”, de autoria do Executivo Municipal. Aprovado em Primeira Discussão e Votação por treze (13) votos; c) Projeto de Lei nº 3.863, de 27 de abril de 2015, que “Dispõe sobre o Quadro de cargos de Diretores e Vice-Diretores das Escolas Municipais e do CREIA e dá outras providências”, de autoria do Executivo Municipal. Aprovado em Primeira Discussão e Votação por treze (13) votos; d) Projeto de Decreto Legislativo nº 365, de 07 de abril de 2015, que “Concede o Título de Cidadania Honorária ao Senhor Edward Garzon Moreira César e dá outras providências”, de autoria do Vereador Moacir de Castro. Aprovado em Discussão e Votação Únicas por quatorze (14) votos favoráveis dos Vereadores  Adriano Alvarenga, Douglas Willkys, Elci Michael Jackson, Geraldo Moreira Nanico, Guaraciaba Gomes Martins Araújo, Fábio Campos Binha, José Constantino Coronel, José Vespasiano Vespa, Leanir José de Souza Zizinho, Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha, Moacir de Castro, Reginaldo Barbosa da Fast, Virgínia Scarpatti e Wladimir Careca, em votação nominal; e) Discussão e Votação Únicas do  Projeto de Decreto Legislativo nº 366, de 16 de abril de 2015, que “Concede o Título de Cidadania Honorária ao Senhor Raimundo Nonato Pinto e dá outras providências”, de autoria dos Vereadores Geraldo Moreira Nanico e Guaraciaba Gomes Maratins Araújo. Aprovado em Discussão e Votação Únicas por  quatorze (14)  votos favoráveis dos Vereadores  Adriano Alvarenga, Douglas Willkys , Elci Michael Jackson, Geraldo Moreira Nanico, Guaraciaba Gomes Martins Araújo, Fábio Campos Binha, José Constantino Coronel, José Vespasiano Vespa, Leanir José de Souza Zizinho, Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha, Moacir de Castro, Reginaldo Barbosa da Fast, Virgínia Scarpatti e Wladimir Careca, em votação nominal; f) Projeto de Resolução nº 420, de 07 de abril de 2015, que “Institui o programa “Balcão da Cidadania” da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”, de autoria da Mesa Diretora. Aprovado em Discussão e Votação Únicas por treze (13) votos. Em seguida, o Senhor Presidente suspendeu a reunião por tempo indeterminado para esclarecimentos do Secretário Municipal da Administração, Senhor Max Klein, quanto aos motivos determinantes do corte de dias ocorrido nos salários dos servidores do Executivo, na folha de pagamento do mês de março, embora não tivessem deixado de comparecer ao trabalho, conforme reclamações dos servidores. A convocação do Secretário encontra amparo no Requerimento nº 040/2015, apresentado em Reunião Ordinária no dia 7 de abril, de autoria dos Vereadores José Constantino Coronel e Adriano Alvarenga: Segundo o Secretário, o corte dos dias ocorrido nos salários do mês de março, dos servidores do Executivo se fez uma vez que o servidor não registrou sua entrada e saída no ponto biométrico. Disse, ainda, que existe um formulário no qual o servidor pode justificar sua ausência ao trabalho, mas que somente teve acesso a esses formulários após o fechamento da folha de pagamento, além de representar um volume significativo de justificativas de abono de falta, pela chefia imediata. Diante do ocorrido, as chefias imediatas foram chamadas para esclarecimentos e responsabilidades. Disse, também, que aproximadamente quatrocentos a quinhentos servidores, dentre eles, efetivos e contratados, tiveram dias cortados. Segundo o Secretário, o servidor tem acesso ao seu registro tão logo acesse sua máquina de trabalho. Basta entrar no sistema que o registro já está computado no chamado espelho de ponto. Questionado se não seria falta de recursos, dada a coincidência nos cortes dos salários e consequente acerto e pagamento no mês seguinte, mês em que os contribuintes fizeram pagamento do IPTU, o Secretário afirma que não se trata de falta de recursos para pagamento dos servidores e, sim, coincidência de datas, visto que, tão logo fez-se o acerto do ponto biométrico, mediante as justificativas apresentadas, fez-se o pagamento devido. Foi feito um questionamento quanto ao tratamento ao sistema de ponto dos professores que apresenta configuração diferenciada dos demais servidores em razão da grade de horários, visto que alguns destes têm quebra de horários ou janelas, assim chamadas. Isso ocorre porque alguns professores tem horários vagos, mas permanecem na escola porque terão aulas posterior àquele horário. Diante deste questionamento, o Secretário disse que não foi considerada quebra de horário e, sim, do dia e que, se o professor recebe ou não, isso compete à Secretaria de Educação. Indagado quanto ao número de relógios de ponto existentes no município e o valor de cada um, o Secretário afirmou existir cinquenta e três (53) relógios ao todo e que não sabe dizer o valor de cada unidade, uma vez que não encontrava-se à frente da Secretaria quanto da realização do processo licitatório. Perguntado se o servidor tem acesso à máquina para acessar sua frequência no trabalho, o secretário disse que o servidor pode acessar em casa ou em qualquer máquina do município porque trata-se de procedimento simples. Disse, também, que qualquer dúvida quanto o registro no espelho de ponto, esta pode ser dirimida no setor de Recursos Humanos. Acrescentou que caso o sistema esteja fora do ar, o relógio de ponto registra e armazena no equipamento, e que não há dificuldades para o servidor de abrir a tela e verificar seu registro. Outro ponto questionado foi a comprovação do corte no pagamento de servidores em caso de gozo de férias e  de licença. O Secretário afirma que diversos testes foram feitos no sistema, porém esses casos não foram detectados nos registros. Posteriormente, foi questionado quanto ao pagamento em atraso de férias regulamentares e horas extras. O secretário aponta que não foi fracionado o pagamento das férias regulamentares e que o pagamento das horas extras, por questão financeira, não vêm sendo realizado. O que é permitido, é a compensação dessas horas, posteriormente. E estas somente são realizadas em casos de extrema e absoluta necessidade. Disse também que a programação do pagamento das férias não é competência da Secretaria de Administração. Quanto à normalização do pagamento das férias, o Secretário disse que lhe compete o fechamento e encaminhamento para a efetivação do pagamento, dentro do prazo que é permitido. Perguntado sobre o recurso financeiro federal destinado ao combate de endemias no município, o Secretário afirma que existe valor específico para pagamento do agente de combate à endemia e que, somente perde a verba federal se não há agente. Quanto à utilização dos recursos pagos pelos usuários e recebidos no terminal rodoviário, o Secretário afirma que cabe à Secretaria de Obras e Serviços Públicos. No que se refere à data base, o Secretário afirma que a primeira proposta apresentada à categoria, foi rejeitada e que se trata da recomposição deste ano. Diante da rejeição da categoria, nova agenda está prevista com a Comissão de Negociação/Sindicato Sinsep, na sexta feira, dia 15 de maio, visando apresentação de nova proposta, conforme as condições financeiras do Município. Quanto à inobservância dos prazos para respostas aos Requerimentos apresentados e votados nesta Casa, cerca de 64, no ano de 2014, e que é objeto de denúncia no Ministério Público, o Secretário aponta que nem todos passam pela Secretaria de Administração e reconhece que o cumprimento dos prazos é uma obrigação. Indagado se, do montante de 12 milhões pago pela Empresa Aperan South América referente ao IPTU, metade foi destinada à folha de pagamento, o Secretário afirma que tal informação compete ao setor financeiro. Outras questões foram apresentadas no tocante à publicação do Edital para concessão do serviço de táxi, visto que havia sido acordada a inexigência de seguro do veículo até o encerramento do processo licitatório, além de fatos relacionados a servidores do município que não cumprem com sua jornada de trabalho. Foi sugerida, inclusive, a contratação de um profissional para oferecer treinamento aos funcionários para que estes estejam aptos a oferecer um tratamento qualitativo à comunidade, visto que tal exigência talvez seja mais importante do que a cobrança da pontualidade do servidor.  Posteriormente, solicitou ao Primeiro Secretário proceder a chamada final na qual registrou a presença dos Vereadores Adriano Alvarenga, Douglas Willkys, Elci Michael Jackson, Fábio Campos Binha, Geraldo Moreira Nanico, Guaraciaba Gomes Martins Araújo, José Constantino Coronel, José Vespasiano Vespa, Leanir José de Souza – Zizinho, Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha, Moacir de Castro, Reginaldo da Fast, Virgínia Scarpatti e Wladimir Careca e ausente o Vereador João de Souza Natinho. Às dezesseis horas e quarenta minutos (16h40) do dia treze   (13) do mês de maio de dois mil e quinze (2015), nada mais havendo a tratar, o Senhor Vice-Presidente declarou encerrada a reunião e, para constar, lavrou-se a presente ata que lida e aprovada, será devidamente assinada Timóteo, 13 de maio de 2015. 
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